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Criado pela Lei Municipal de Assistência Social de nº 262, de 14 de dezembro de 

1995, alterada pela Lei de nº 1023, de 12 de agosto de 2005. 
 
 

Resolução Nº 52/2014  
 
 

Dispõe sobre a publicidade do 
edital relativo ao Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens – 
Projovem Adolescente no 
município de Capivari de Baixo – 
SC e dá outras providências.   

 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de nº 1023, de 14 de dezembro de 
2005, em reunião ordinária realizada em 01 de outubro de 2014, resolve: 
 
Artigo 1º - Aprovar a publicidade do edital de licitação para habilitação, seleção de 
projetos e contratação de instituições para desenvolvimento do Programa Nacional de 
Inclusão de Jovens – Projovem Adolescente. 
 
Artigo 2º - Os valores em conta somam R$ 33.672,77 são oriundos do Fundo Nacional 
de Assistência Social –FNAS e estão normatizados pela reprogramação de recursos 
relativa ao exercício de 2013. 
 
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  Capivari de Baixo, 01 de outubro de 2014.  
. 

 
 

Marilene Mendes Vicente 
Presidente Conselho Municipal de Assistência Social 

 
 


